
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL IX 
 

NÍVEL MÉDIO 
 
 



1. Cargo: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a coordenar, orientar, 

supervisionar e executar a contabilização financeira, orçamentária e patrimonial da 
Prefeitura. 

 
3. Atribuições típicas: 
 auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, envolvendo o 

plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, 
para possibilitar o controle contábil, orçamentário e patrimonial; 

 participar da elaboração da proposta orçamentária anual, do plano plurianual e da 
elaboração da lei de diretrizes orçamentárias, orientando as unidades 
administrativas para preparação de suas propostas parciais e consolidando as 
propostas; 

 participar de análise e classificação contábil dos documentos comprobatórios das 
operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de 
contas da Prefeitura; 

 realizar as tarefas relativas à execução orçamentária e ao seu acompanhamento, 
no órgão central e nas diversas unidades da Prefeitura,  emitindo e examinando 
empenhos de despesas em face da existência de saldo nas dotações; 

 participar da elaboração e/ou elaborar o balancete e o balanço orçamentário da 
Prefeitura; 

 acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, 
examinando empenhos de despesas em face da existência de saldo nas dotações; 

 orientar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos diversos impostos e taxas; 
 executar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, 

localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações 
contábeis; 

 auxiliar na elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos 
financeiros consolidados da Prefeitura nas áreas orçamentária, financeira e 
patrimonial; 

 informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e 
procedimentos que visem a melhor coordenação dos serviços contábeis; 

 auxiliar na elaboração de relatórios sobre a situação econômica, financeira e 
patrimonial da Prefeitura, transcrevendo dados e emitindo pareceres; 

 supervisionar o arquivamento de documentos contábeis; 
 apor assinatura, reconhecendo a veracidade e correição das informações, nos 

documentos orçamentários, financeiros e patrimoniais que assim o exijam, bem 
como em balanços e balancetes; 

 requisitar, sempre que necessário, os serviços de manutenção de equipamentos, 
bem como a aquisição de materiais utilizados na execução dos serviços; 

 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da 
classe; 

 zelar pela manutenção dos equipamentos e materiais sob sua guarda; 
 observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 
 executar outras atribuições afins. 
 
 



4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso de Técnico em Contabilidade e habilitação legal para 
exercício da profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar o pessoal 
auxiliar quanto às tarefas simples de enfermagem e atendimento ao público, executar 
as de maior complexidade, auxiliando Médicos e Enfermeiros em suas atividades 
específicas. 
 
3. Atribuições típicas: 
 prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de 

enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes, como 
administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e 
aplicação de respiradores artificiais; 

 controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos 
de ausculta e pressão; 

 prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 
aplicação de diálise, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, e outros 
tratamentos, para proporcionar bem-estar físico e mental aos pacientes; 

 efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, 
bem como a limpeza de ferimentos, cortes e queimaduras segundo orientação 
médica; 

 orientar à população em assuntos de sua competência; 
 adaptar os pacientes ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos aplicados, 

realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-os; 
 auxiliar o Médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o 

instrumental necessário, conforme instruções recebidas; 
 preparar e esterilizar material, instrumental, ambientes e equipamentos para a 

realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 
 participar de campanhas de vacinação; 
 assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral 

e nos programas de vigilância sanitária; 
 assistir ao enfermeiro na prevenção e no controle sistemático da infecção 

hospitalar; 
 auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o 

estabelecimento de programas de educação sanitária; 
 atender prontamente chamadas de emergência em residências ou via pública, 

prestando os primeiros socorros necessários e acompanhando o paciente até a 
unidade hospitalar; 

 proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, 
investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos 
prioritários; 

 participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade (crianças, 
gestantes e outros); 

 orientar à população em assuntos de sua competência; 
 registrar e orientar servidores em sua área de atuação para apurarem e registrarem 

todos os procedimentos executados no âmbito da enfermagem, efetuando o 
lançamento em planilha própria para efeito de registro e cobrança do SUS ou de 
outros órgãos conveniados; 



 controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, 
verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; 

 supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela 
conservação dos equipamentos que utiliza; 

 observar o uso de indumentária apropriada, segundo as normas de higiene e do 
local de trabalho, bem como utilizar equipamentos de proteção individual; 

 treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe; 
 orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos 

trabalhos; 
 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso de Técnico em Enfermagem e habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a realizar tarefas de 
orientação à população, sobre higiene bucal e outras medidas preventivas e auxiliar na 
realização de trabalhos odontológicos, bem como executar procedimentos técnicos 
aprovados pelo Conselho de Classe, com supervisão direta do Odontólogo. 
 
3. Atribuições típicas: 
 dispor os instrumentos odontológicos em local apropriado, colocando-os na ordem 

de utilização para passá-los ao Odontólogo durante a consulta ou ato operatório; 
 preparar o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando-o de forma 

apropriada na cadeira, bem como proceder à assepsia da região bucal com 
substâncias químicas apropriadas, para prevenir contaminação; 

 passar os instrumentos ao Odontólogo, posicionando peça por peça na mão do 
mesmo, à medida que forem solicitados, para facilitar o desempenho funcional; 

 proceder à assepsia da bandeja de instrumental, limpando e esterilizando o local e 
as peças, para ordená-las para o próximo atendimento e evitar contaminações; 

 manipular materiais e substâncias de uso odontológico, segundo orientação do 
Odontólogo; 

 orientar os pacientes sobre higiene bucal; 
 fazer demonstrações de técnicas de escovação; 
 participar do treinamento de atendentes de consultório dentário; 
 executar ou auxiliar na aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; 
 confeccionar modelos em gesso, bem como selecionar e preparar moldeiras; 
 fazer tomada e revelação de radiografias intra-orais; 
 realizar teste de vitalidade pulpar; 
 realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supragengivais; 
 polir restaurações, vedando a escultura; 
 remover suturas; 
 inserir e condensar substâncias restauradoras; 
 participar dos programas educativos de saúde oral promovidos pela Prefeitura, 

orientando a população sobre prevenção e tratamento das doenças bucais; 
 elaborar boletins de produção e relatórios, baseando-se nas atividades executadas 

para permitir levantamentos estatísticos; 
 registrar e orientar servidores sob sua supervisão a registrar todos os 

procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados; 

 zelar pelo estado de conservação e manutenção dos equipamentos e instrumentos 
postos sob sua guarda; 

 manter estoque de medicamentos, observando a quantidade e o período de 
validade dos mesmos; 

 auxiliar e treinar servidores em sua área de atuação; 
 observar o uso de indumentária determinada no local de trabalho e de equipamento 

de proteção individual; 

 observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 
 executar outras atribuições afins. 



 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso de Técnico em Higiene Dental, ministrado por instituição de 
formação profissional reconhecida e habilitação legal para exercício da profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo: TOPÓGRAFO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a efetuar 
levantamentos de superfícies, determinando o perfil, localização, dimensões exatas e 
configuração de terrenos, campos e estradas, para fornecer dados necessários aos 
trabalhos de construção, de exploração e de elaboração de mapas. 
 
3.  Atribuições típicas: 
 realizar levantamento cadastral, altimétrico e planimétrico, posicionando e 

manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros GPS e outros aparelhos 
de medição, para determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de nível e 
outras características da superfície terrestre;; 

 realizar topografias especiais – industriais, subterrâneas e batimétricas, 

 medir ângulos e distâncias; 

 determinar coordenadas geográficas e planoretangulares; 

 transportar coordenadas, determinar o norte verdadeiro e o norte magnético; 

 demarcar áreas em campo, medir as áreas e elaborar croqui de campo; 

 realizar operações geodésicas; 

 elaborar relatórios de levantamentos geodésicos e topohidrográficos; 

 implantar, no campo, pontos de projeto locando obras de sistema de transportes, 
obras civis, industriais e rurais, delimitar glebas e locar parcelamentos do solo, 
definir limites e confrontações, materializar marcos e pontos topográficos, aviventar 
rumos magnéticos, locar offset e linha de transmissão; 

 planejar trabalhos em geomática definindo o escopo e metodologia a ser utilizada, 
especificando os recursos materiais, equipamentos, humanos,  dimensionando 
custos e projetando prazos para a execução dos trabalhos; 

 analisar documentos e informações cartográficas através da interpretação de foros 
terrestres, aéreas, imagens orbitais, mapas, cartas e plantas; 

 interpretar relevos para implantação de linhas de exploração; 

 identificar acidentes geométricos, pontos de apoio para georeferenciamento e 
amarração e coletar dados geométricos; 

 efetuar cálculos e desenhos, elaborar projetos de terraplanagem de pequeno porte, 
calcular declinação magnética, convergência meridiana, norte verdadeiro, áreas de 
terrenos, volumes para movimento de solo, distâncias, azimutes e coordenadas, 
concordâncias vertical e horizontal, curvas de nível por interpolação, offset, greide e 
coletar dados para atualização de plantas cadastrais; 

 elaborar planta topográfica, conforme normas definidas pela ABNT, e 
representações gráficas; 

 elaborar documentos cartográficos definindo o tipo de documento, escalas e 
cálculos cartográficos e sistema de projeção; 

 efetuar aerotriangulação, restituir fotografias aéreas, editar documentos 
cartográficos, reambular fotografia aérea, revisar e criar documentos e bases 
cartográficas, criar arte final de documentos cartográficos; 

 analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, 
estudando-os e calculando as medições a serem efetuadas, para preparar 
esquemas de levantamento da área em questão e fazer os cálculos topográficos 
necessários; 



 emitir certidões de localização, conferindo as medidas no local e consultando o 
cadastro da Prefeitura; 

 registrar os dados obtidos em formulários específicos, anotando os valores lidos e 
cálculos numéricos efetuados, para posterior análise; 

 calcular valores para cobrança de obras de melhoria urbana pelos contribuintes, 
verificando a obra in loco e dividindo seu valor pelo número de beneficiários, bem 
como informar estes valores à unidade financeira da Prefeitura para a elaboração 
das guias de pagamento; 

 fornecer dados topográficos quanto ao alinhamento ou nivelamento de ruas para os 
contribuintes, a fim de orientar a construção de casas, estabelecimentos 
comerciais, entre outros; 

 orientar e supervisionar seus auxiliares, determinando o balizamento, a colocação 
de estacas e indicando as referências de nível, marcas de locação e demais 
elementos, para a correta execução dos trabalhos; 

 zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos de trabalho, montando-os e 
desmontando-os adequadamente, bem como os retificando, quando necessário, 
para conservá-los nos padrões requeridos; 

 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da 
classe; 

 observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 
 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de curso Técnico em Topografia, 
ministrado por instituição de formação profissional reconhecida ou curso 
profissionalizante e registro no respectivo Conselho de Classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  TÉCNICO EM RAIOS X 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar exames 
radiológicos, sob supervisão de Odontólogo ou Médico especialista, através da 
operação de equipamentos de raios x. 
 
3. Atribuições típicas: 
 selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia 

requisitada pelo Médico, e colocá-los no chassi; 
 posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para focalização da 

área a ser radiografada, a fim de assegurar a boa qualidade das chapas; 
 zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão radiografados, instruindo-

os quanto aos procedimentos que devem ser executados durante a operação do 
equipamento de raios x, bem como tomar providências cabíveis à proteção dos 
mesmos; 

 operar equipamentos de raios x, acionando os dispositivos apropriados, para 
radiografar a área determinada; 

 encaminhar o chassi à câmara escura para ser feita a revelação do filme; 
 operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos adequados, 

para revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; 
 encaminhar a radiografia já revelada ao Médico ou Odontólogo responsável pela 

emissão de diagnóstico, efetuando as anotações e registros necessários; 
 controlar o estoque de filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e 

registrando o consumo, para solicitar reposição, quando necessário; 
 registrar e orientar servidores em sua área de atuação para apurar e registrar de 

todos os procedimentos executados no âmbito de sua atuação, efetuando o 
lançamento e registro em planilha própria para possibilitar a cobrança ao SUS ou 
outros órgãos conveniados; 

 utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios x, para 
segurança da sua saúde;  

 zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 
 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da 

classe; 
 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - curso de Técnico em Radiologia e habilitação legal para o exercício 
da profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  DESENHISTA CADISTA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a elaborar desenhos 
técnicos de projetos de engenharia, arquitetura, urbanismo e  cartografia,  utilizando, 
quando adequado, o programa CAD - Computer Aided Design.  
 
3. Atribuições típicas: 
 estudar o esboço ou a idéia central do plano, examinando croquis, rascunhos, 

plantas, especificações técnicas e outros elementos, para orientar-se na elaboração 
do trabalho; 

 desenvolver e detalhar desenhos de projetos arquitetônicos, urbanísticos, de 
engenharia civil e outros, utilizando-se de softwares específicos para desenho 
técnico; 

 executar desenhos de projetos de obras públicas, inclusive detalhamento de 
instalações hidrossanitárias e elétricas, baseando-se em esboços e especificações 
fornecidos por engenheiros, arquitetos ou técnicos em edificações; 

 elaborar desenhos cartográficos, utilizando-se de softwares específicos; 
 executar desenhos topográficos, utilizando-se de croqui e outros dados extraídos 

de levantamentos de campo; 
 desenvolver desenhos técnicos, consultando livros e especificações, observando 

originais, medindo e adaptando detalhes e particularidades; 
 desenhar organogramas, fluxogramas, gráficos e painéis, bem como formulários, 

fichas e demais documentos administrativos padronizados; 
 desenhar mapas, observando os temas e escalas, conforme solicitação superior; 
 arquivar desenhos, mapas, gráficos, projetos, documentos, dispondo-os 

adequadamente, a fim de facilitar posterior consulta; 
 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do 

cargo; 
 zelar pelos equipamentos e materiais postos sob sua guarda; 
 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de Curso Técnico de Desenho ou 
Curso Técnico de Edificações. 

 Outros requisitos - conhecimentos de programas computacionais em sua área 
de atuação, domínio do software CAD - Computer Aided Design e de uso de 
plotter, conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, 
planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 

 



1. Cargo:  DESENHISTA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar esboços, 
desenhos arquitetônicos, técnicos, artísticos e cartográficos. 
 
3. Atribuições típicas: 
 elaborar, copiar e ampliar desenhos técnicos, arquitetônicos e cartográficos; 
 executar tarefas de leitura, interpretação e elaboração de desenhos técnicos na 

área de arquitetura, construção civil, urbanismo, planejamento físico e territorial no 
ambiente gráfico de programas computadorizados; 

 estudar o esboço de projetos examinando croquis, rascunhos, plantas, 
especificações técnicas, materiais e equipamentos para orientar-se na elaboração 
do projeto; 

 submeter os esboços elaborados à apreciação superior, para possibilitar correções 
e ajustes necessários; 

 elaborar desenhos definitivos de projetos; 
 fazer levantamento, in loco, das medidas de prédios e vias públicas para a 

elaboração de projetos ou execução de obras; 
 desenhar organogramas, fluxogramas, gráficos, tabelas, formulários, entre outros; 
 elaborar desenhos artísticos, segundo orientação recebida; 
 desenhar plantas de instalações hidráulicas, elétricas e outras; 
 executar montagem de textos para impressão; 
 arquivar plantas, mapas e outros desenhos, de acordo com a orientação recebida; 
 manter em bom estado de conservação materiais, instrumentos e equipamentos de 

trabalho; 
 manter o local de trabalho limpo e arrumado; 
 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de Curso Técnico de Desenho ou 
Curso Técnico de Edificações. 

 Outros requisitos: pleno conhecimento do programa de Auto CAD  ou outro 
aplicativo a ele equivalente, definido em Edital de concurso. Conhecimentos 
básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e 
internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a coordenar e 

orientar o sistema de segurança do trabalho para assegurar a integridade dos 
servidores e dos bens da Prefeitura. 

 
3. Atribuições típicas: 
 inspecionar as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura, observando as 

condições de segurança, inclusive as exigências legais próprias, para identificar 
riscos de acidentes; 

 recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de 
proteção individual; 

 instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais 
medidas de prevenção de acidentes; 

 investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção das 
providências cabíveis; 

 vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição 
e modificação dos equipamentos, a fim de mantê-los em condições de utilização; 

 realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as 
providências necessárias; 

 manter controle estatístico dos acidentes de trabalho ocorridos com os servidores 
municipais; 

 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de curso específico  de Técnico 
em Segurança do Trabalho. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 
6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a oferecer suporte 
técnico ao usuário de microcomputadores, auxiliando-o na instalação e na utilização 
de sistemas operacionais, rede local, aplicativos básicos de automação de escritório, 
editores de texto, planilhas eletrônicas e softwares de apresentação, além dos 
equipamentos e periféricos de microinformática. 

3. Atribuições típicas: 
 manter-se informado quanto as novas soluções disponíveis no mercado que 

possam atender às necessidades de equipamentos de informática e de softwares 
da Prefeitura; 

 participar do levantamento das necessidades de equipamentos de informática e de 
softwares da Prefeitura; 

 participar do levantamento das necessidades de treinamento no uso de 
equipamentos de informática e softwares adequados às necessidades da 
Prefeitura; 

 instalar e reinstalar, de acordo com a orientação recebida, os equipamentos e 
softwares de informática adquiridos pela Prefeitura; 

 conectar, desconectar e remanejar os equipamentos de informática da Prefeitura 
para os locais indicados; 

 orientar os usuários quanto à utilização adequada dos equipamentos de informática 
e softwares instalados nos diversos setores da Prefeitura; 

 fazer a limpeza e a manutenção de máquinas e periféricos instalados nos diversos 
setores da Prefeitura; 

 orientar os usuários de microinformática da Prefeitura na escolha de equipamentos 
de softwares adequados à execução de suas tarefas; 

 participar da criação e da revisão de rotinas apoiadas na utilização de 
microinformática para execução das tarefas dos servidores das diversas áreas da 
Prefeitura; 

 participar da elaboração de especificações técnicas para aquisição de 
equipamentos de informática e softwares pela Prefeitura; 

 elaborar roteiros simplificados de utilização dos equipamentos de informática e de 
softwares utilizados na Prefeitura; 

 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de curso de instalação e 
manutenção de equipamentos de informática (microcomputadores, impressoras 
e periféricos em geral) e de curso de instalação e utilização de softwares. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 
 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a desenvolver 
atividades técnicas de análises clínicas e laboratório, realizando exames através da 
manipulação de aparelhos de laboratório e por outros meios, para possibilitar o 
diagnóstico, o tratamento ou a prevenção de doenças. 

3. Atribuições típicas: 
- efetuar a coleta de material, empregando as técnicas e os instrumentos 

adequados; 
- manipular substâncias químicas, físicas e biológicas, dosando-as conforme 

especificações, para a realização dos exames requeridos; 
- realizar exames hematológicos, coprológicos, de urina, baciloscopia (secreções, 

escarro e líquidos diversos) e outros, aplicando técnicas específicas e utilizando 
aparelhos e reagentes apropriados, a fim de obter subsídios para diagnósticos 
clínicos; 

- registrar resultados dos exames em formulários específicos, anotando os dados e 
informações relevantes, para possibilitar a ação médica; 

- realizar o transporte e armazenamento de produtos hemoterápicos, em caixas 
térmicas e geladeiras específicas, para garantir e assegurar os padrões de 
qualidade e funcionalidade requeridos; 

- zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material, utilizando autoclaves, 
estufas e armários, e mantendo o equipamento em estado funcional, para 
assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos; 

- controlar o material de consumo do laboratório, verificando o nível de estoque 
para, oportunamente, solicitar ressuprimento; 

- preparar corantes, utilizando fórmulas para a bateria de coloração; 
- executar a coloração de lâminas contendo material biológico, para leitura 

microscópica; 
- efetuar leituras microscópicas dos esfregaços citológicos, visando a identificação 

e/ou prevenção de câncer e outras doenças; 
- registrar o material examinado, identificando as lâminas com os respectivos 

números de registro de laboratório e dados dos pacientes; 
- registrar resultados dos exames em formulários específicos, com a classificação 

do exame e o laudo, bem como encaminhá-los ao médico patologista responsável; 
- auxiliar o médico patologista nas atividades de rotina do laboratório; 
- orientar e supervisionar seus auxiliares a fim de  garantir a correta execução dos 

trabalhos; 
- zelar pela manutenção e conservação dos equipamentos e instrumentos sob sua 

guarda bem como realizar pequenos reparos, quando necessário; 
- observar o uso de indumentária apropriada, segundo as normas de higiene e do 

local de trabalho, bem como utilizar equipamentos de proteção individual conforme 
preconizado pela ANVISA; 

- realizar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de curso específico  de Técnico 
em Laboratório de Análises Clínicas. 



 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  TÉCNICO AGRÍCOLA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar  tarefas de 
caráter técnico relativas a programação, execução e controle de atividades nas áreas 
de cultivos  experimentais e definitivos de plantas diversas, bem como auxiliar na 
execução de programas de incentivo ao setor agropecuário promovido pela Prefeitura. 
 
3. Atribuições típicas: 

 organizar e executar os trabalhos relativos a programas e projetos de viveiros ou de 
culturas externas, determinados pela Prefeitura, para promover a aplicação de 
novas técnicas de tratamento e cultivos gerais; 

 orientar os trabalhos executados nos viveiros, em áreas verdes do Município, a 
população e os participantes de projetos, visitando a área a ser cultivada e 
recolhendo amostras do solo, instruindo-os sobre técnicas adequadas de 
desmatamento, balizamento, coveamento, preparo e transplante de mudas, 
sombreamento, poda de formação e raleamento de sombra, acompanhando o 
desenvolvimento do plantio, verificando os aspectos fitossanitários, fazendo 
recomendações para sua melhoria ou colhendo materiais e informações para 
estudos que possibilitem recomendações mais adequadas; 

 auxiliar na identificação de pragas ou doenças que afetam os plantios em viveiros, 
áreas verdes e cultivos externos do interesse da Prefeitura Municipal, para fornecer 
subsídios que facilitem a escolha de meios de combate ou prevenção das mesmas; 

 orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de solos nos viveiros  ou em 
outras áreas, indicando a qualidade e a quantidade apropriadas a cada caso, 
instruindo quanto à técnica de aplicação, esclarecendo dúvidas e fazendo 
demonstrações práticas para sua correta utilização; 

 proceder à coleta de amostras de solo, sempre que necessário, e enviá-las para 
análise; 

 orientar o balizamento de áreas destinadas a implantação de mudas ou cultivos, 
medindo, fixando piquetes e observando a distância recomendada para cada tipo 
de cultura; 

 orientar a preparação de mudas, fornecendo sementes e recipientes apropriados, 
instruindo sobre a construção de ripados, escolha da terra e de insumos, 
acompanhando o crescimento das mesmas, verificando o aparecimento de pragas 
e doenças; 

 promover reuniões e contatos com a população do Município, motivando-a para a 
adoção de práticas hortifrutigranjeiras, recomendando técnicas adequadas, 
ressaltando as vantagens de sua utilização, reportando-se a resultados obtidos em 
outros locais, a fim de criar condições para a introdução de práticas de cultivo, 
visando o melhor aproveitamento do solo; 

 orientar produtores quanto à formação de capineiras, pastagens e outras 
forrageiras destinadas à alimentação animal; 

 orientar produtores quanto à combinação de alimentos, propondo fórmulas 
adequadas a cada tipo de criação animal; 

 orientar produtores quanto às condições ideais de armazenamento e/ou estocagem 
de produtos agropecuários, levando em consideração a localização e os aspectos 
físicos de galpões, salas ou depósitos, para garantir a qualidade dos mesmos, bem 
como evitar perdas; 

 executar experimentos agrícolas em viveiros ou em outras áreas do Município, 
registrando dados relativos ao desenvolvimento do experimento, coletando 
materiais abióticos, bióticos e outros, para fins de estudo; 



 orientar produtores quanto a práticas conservacionistas do solo, para evitar a 
degradação e exaustão dos recursos naturais do mesmo; 

 inventariar dados sobre espaços agrícolas e agricultáveis do Município, de forma a 
melhor aproveitá-los, aumentando assim sua produtividade; 

 orientar grupos interessados em práticas agrícolas, acompanhando a execução de 
projetos específicos, esclarecendo dúvidas, oferecendo sugestões e concluindo 
sobre sua validade; 

 coletar, classificar e catalogar sementes e frutos colhidos em áreas experimentais e 
no campo, medindo diâmetro, comprimento e espessura, pesando-os e cortando-
os, anotando os dados em formulários próprios para subsidiar posterior análise e 
comparação de produtividade; 

 supervisionar os trabalhos realizados pelos auxiliares, distribuindo tarefas, 
orientando quanto a correta utilização de ferramentas e equipamentos, verificando 
as condições de conservação e limpeza de viveiros, galpões e outras instalações; 

 participar da realização de eventos agropecuários realizados no Município, bem 
como atuar como instrutor em atividades educacionais junto às escolas municipais 
e à população em geral; 

 zelar pelo sigilo de estudos experimentais desenvolvidos em áreas pertencentes ao 
Município; 

 requisitar, sempre que necessário, os serviços de manutenção de equipamentos ou 
ferramentas, bem como a aquisição de materiais utilizados na execução dos 
serviços; 

 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - curso de Técnico Agrícola e habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e executar 
as tarefas de caráter técnico relativas à instalação e manutenção de redes e sistemas 
elétricos. 
 
3. Atribuições típicas: 
 elaborar estudos e projetos para instalação e manutenção de sistemas elétricos 

coletando dados, aplicando as normas técnicas, analisando a dificuldade para 
execução do projeto, executando esboços e desenhos e dimensionando os circuitos 
eletroeletrônicos a serem utilizados; 

 aplicar a tecnologia adequada a cada projeto, dimensionar componentes, efetuar as 
especificações técnicas e dimensionar custos; 

 utilizar técnicas estatísticas para previsão de falhas e elaborar a documentação 
técnica do projeto utilizando os softwares específicos; 

 executar projetos de instalação e manutenção seguindo as especificações técnicas, 
solucionando problemas, cumprindo o cronograma físico-financeiro ajustado e 
colocando em operação (star-up), 

 operar sistemas elétricos seguindo instruções e procedimentos, supervisionando 
sistemas de geração, transmissão e distribuição bem como supervisionando o 
funcionamento dos equipamentos; 

 manobrar os equipamentos do sistema, restabelecer seu funcionamento em função 
de ocorrências, analisar o desempenho dos sistemas elétricos, fornecer 
informações para manutenção e atualizar a base cadastral; 

 identificar a necessidade de manutenção, definir prioridades, diagnosticar o 
desempenho dos equipamentos, realizar manutenção preventiva e corretiva; 

 realizar medições de grandezas elétricas, executar ensaios e avaliar seus 
resultados; 

 planejar e instalar a rede elétrica no quadro principal, a partir das normas e padrões 
estabelecidos pela CEMIG; 

 supervisionar ou proceder à troca de fusível retardado (NH), lâmpadas e reatores; 
 redistribuir a rede, efetuando seu dimensionamento, visando a proteção da mesma; 
 supervisionar ou instalar disjuntores, bases de tomada e fio-terra; 
 supervisionar ou instalar padrão provisório, para atendimento de necessidades 

específicas; 
 realizar cálculos de potência para testar resistência de fiação existente ou para 

projetar novas instalações; 
 projetar instalações elétricas para próprios municipais ou para edificações 

construídas pela Prefeitura; 
 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da 

classe; 
 zelar pela manutenção dos equipamentos e materiais sob sua guarda; 
 observar as normas de segurança e higiene do trabalho, providenciar primeiros 

socorros, orientar auxiliares quanto ao uso de equipamentos de proteção individual 
e coletivo, aplicar normas gerais e específicas de segurança, identificar riscos de 
acidentes, participar de atividades promovidas pela CIPA, propor soluções e 
medidas visando à segurança; 

 executar outras atribuições afins. 
 



4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de curso Técnico em 
Eletrotécnica, ministrado por instituição de formação profissional reconhecida ou 
curso profissionalizante. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo:  TÉCNICO EM ELETROENCEFALOGRAMA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar tarefas de 
caráter técnico na realização do exame de eletroencefalograma. 
 
3. Atribuições típicas: 
 realizar exames eletroencefalográficos, posicionando adequadamente o paciente, 

preparando determinadas regiões de seu corpo e manejando os dispositivos do 
eletroencefalógrafo, de acordo com instruções médicas estabelecidas, para 
possibilitar o diagnóstico de doenças do sistema nervoso ou a constatação da 
morte; 

 solicitar ao paciente que vista roupa apropriada e retire do corpo qualquer 
instrumento metálico, guiando-se por instruções preestabelecidas, para facilitar o 
exame e evitar interferência elétrica; 

 proceder a limpeza do crânio e de outras partes específicas do corpo do paciente, 
lavando-o com água e sabão e/ou raspando e esfregando-as com algodão 
embebido em álcool ou éter, para desengordurar estas regiões e diminuir sua 
resistência à passagem da corrente elétrica durante a aplicação dos eletródios; 

 colocar o paciente na posição recomendada, aconselhando-o a manter o corpo 
ereto e sem movimentação, para garantir a eficácia do traçado; 

 aplicar pasta especial nas partes assepsiadas, espalhando-a e esfregando-a com 
os dedos, para assegurar melhor passagem da corrente elétrica; 

 colocar placas metálicas na região frontal ociptal, parietal e temporal e em regiões 
consideradas inativas, mantendo-as em contato com a pele através de braçadeiras 
elásticas ou outros dispositivos especiais, para conectá-las aos eletródios; 

 introduzir as extremidades dos eletródios nos orifícios das placas, fazendo-os 
penetrar por meio da movimentação de parafusos de regulagem, para dar início à 
operação eletroencefalográfica; 

 captar as variações dos potenciais elétricos do cérebro, ligando os eletródios ao 
eletroencefalógrafo e movendo dispositivos especiais deste aparelho, para obter 
traçados que permitam o diagnóstico da epilepsia, de certos tumores cerebrais, de 
traumatismos cranioencefálicos e outras doenças nervosas, ou a constatação da 
morte; 

 induzir o paciente a fazer a hiperpnéia, aconselhando-o a inspirar profundamente e 
expirar, por várias vezes, para verificar se o traçado encefalográfico sofre 
alterações; 

 efetuar o desligamento do aparelho e a remoção das placas e da pomada do corpo 
do paciente, fazendo-o voltar ao ponto zero, retirando as presilhas e utilizando 
lenços de papel ou toalha para liberar o paciente; 

 registrar os eletroencefalogramas efetuados, fazendo anotações pertinentes, a fim 
de liberá-los para os requisitantes e possibilitar a elaboração de boletins 
estatísticos; 

 efetuar a limpeza das placas utilizadas no exame, lavando-as e secando-as para 
evitar a oxidação das mesmas; 

 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de curso Técnico em 
Eletroencefalograma. 



 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo: TÉCNICO EM HEMOTERAPIA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar, sob 
supervisão, as atividades de coleta, tipagem e transfusão de sangue. 
 
3. Atribuições típicas: 
 preencher a ficha de inscrição dos candidatos à doação de sangue, interrogando-os 

sobre as condições gerais de saúde, para proceder à seleção de doadores; 
 colher amostra de sangue do doador selecionando e praticando punção venosa; 
 colher sangue do doador em frascos previamente preparados, a fim de deixar o 

sangue armazenado junto com o tubo piloto para transfusão e prova cruzada; 
 armazenar o sangue coletado, colocando-o na geladeira, e controlar o prazo de 

validade para atender às prescrições de emergência e mantê-lo em condições de 
uso imediato; 

 colher amostra de sangue do paciente receptor, executando punção venosa, para 
determinar o tipo sangüíneo; 

 fazer a tipagem do sangue, segundo os sistemas ABO e Rh, para selecionar o 
sangue; 

 proceder à transfusão de sangue no paciente, seguindo o processo de infusão 
venosa, para atender à prescrição médica; 

 efetuar a paralisação da transfusão, caso verifique qualquer anormalidade durante 
o seu processamento, e comunicar ao Médico responsável; 

 verificar e assinalar as reações à transfusão, percorrendo as enfermarias onde 
estão internados os pacientes atendidos pelo Centro de Hemoterapia; 

 fazer registro em livros e fichas especiais para propiciar o controle médico e 
estatístico do serviço; 

 gerenciar os fichários e pedidos de bolsas de sangue, mantendo rígido controle na 
documentação; 

 manter contato permanente com o Instituto de Hematologia do Rio de Janeiro, para 
solicitação de bolsa de sangue ou esclarecimentos adicionais; 

 freqüentar cursos de atualização ou capacitação na sua área de atuação; 
 notificar a chefia qualquer alteração no Centro de Hematologia; 

 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de Curso Técnico de Hematologia 
e registro no respectivo conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 



1. Cargo: TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a realizar a 
confecção de aparelhos ortopédicos e gessados e proceder à colocação e retirada dos 
mesmos, estudando a melhor forma ou tipo de aparelhagem e verificando 
especificações para corrigir ou prevenir mal formações do corpo do paciente, sob 
supervisão de médico especialista. 
 
3. Atribuições típicas: 

 organizar a sala de imobilizações; 
 analisar o tipo de imobilização com base na prescrição médica; 
 verificar as condições e efetuar assepsia da área a ser imobilizada; 
 examinar a parte afetada, observando as protuberâncias, contusões e outros 

fatores que possam influir no ajuste e colocação de membros artificiais e aparelhos 
ortopédicos, a fim de tomar as medidas corretas para a confecção dos aparelhos; 

 posicionar o paciente e colocar o aparelho no paciente, fazendo os ajustes 
necessários para obter uma melhor adaptação; 

 proteger a integridade física do paciente; 
 confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) e 

enfaixamento com uso de material convencional e sintético (resina de fibra de 
vidro); 

 executar imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais (imobilizações para 
os dedos); 

 preparar e executar trações cutâneas; 
 auxiliar o médico ortopedista na instalação de trações esqueléticas e nas 

manobras de redução manual; 
 ensinar ao paciente o uso apropriado do aparelho, acompanhando-o na fase de 

adaptação, para garantir sua perfeita utilização; 
 controlar o material de consumo, verificando o nível de estoque para, 

oportunamente, solicitar sua reposição; 
 orientar e supervisionar seus auxiliares, a fim de garantir a correta execução dos 

trabalhos; 
 treinar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Ensino Médio completo, acrescido de Curso Técnico de Imobilização 
Ortopédica. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectiva de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 


